
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRET0(f <,

PROJETO DE LEI N9 crI:' 74

Auto~iza o ~ecebimento de bens e dá
out~as p~ovidências.

O Povo do Hun i.c Êpi.o de Our-o Pr-eto , por- seus
~ep~esentantes na Câma~a Municipal, dec~eta e eu, em
seu ·nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Pode~ Executivo autorizado
a r-ecebe r- o imóvel consti-tuído de uma casa de escola T

e seu te~reno com a área de 3.000 m2 no local denomi-
nado Bico de Pedra, no distrito de Rodrigo Silva, ne~
te Município, confo~me artigo 21 núme~o VII e a~t. 53
níimez-o X, ca Lei de Or-gani.aaç ào Municipal.

A:."t.29 - A P:."efeitura l1unicipal mantel"á a
dita escola, ainda sem denominação, pa~a nela se~ mi-
nist~ado o ensino do 19 grau.

A~t. 39 - Fica o poder executivo auto~izado
a ab~ir crédito suplementa~, para os conse~tos e t~ans
missão de imóveis, que julgar necessário.

Arte 49 - Revogadas as disposiç~es em contrá
~lO, ent~ará esta Lei em ~igor na data de sua publica-
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Mando, por tarrto , a todas as autor-Ldade s e a

quem a execuçao e o conheci~nto desta Lei Pertencer
que a cump~am e façam cumpri~, tão intei~amente como ne
la se contém.
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Genival Alves Ramalho.
PREFEITO MUNICIPAL.
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